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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOL§
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONTRATO No: 017/2018 - FMS

TERÍIIO DE CONTRATO DE
FORNECIÍUENTO QUE ENTRE SI FIRMAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICíPIo DE NEÓPOLIS/SE E
EMPRESA MARACAR VEICULOS LTDA,
NA FORMA ABAIXO:

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíP|O DE NEOPOLIS/SE, com sede na Praça
Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000,
inscnto no CNPJ sob o No 1 1.367.49110001-20, neste ato representado pela Secretária
Municipal de Saúde, a Sra. MARIA JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 -
SSP/SE portadora do CPF no 103.079.405-78, domiciliada e residente na Rua Santo Antônio, no

237, bairro Centro, cidade NeópolisiSE, CEP: 49.980-000, doravante denominado
CONTRATANTE e, do outro lado, empresa MARACAR VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o no 32.885.329/0001-73, com sede na Avenida Presidente Tancredo Neves, no 1254, Batrro
jardins. CEP 49.025 - ô20, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representada por
RAUL LEITE DE CARVALHO, portador do CPF no 532.004.115-20 e do RG no 727.410 -

SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA, em -?lzáo do resultado do PREGÃO
PRESENCIAL No 019/2018, e conforme determinações contidas na Lei 8.666i93 e suas
alterações, regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administraçáo pública,

e que rêge também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrâto administrativo de
fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIi,IEIRA. DO OBJETO íart. 55. inciso l. da Lei n'8.666/931.

--+...4

Constitui objeto deste contrato a aquisiçáo de veículos destinados a secretaria municipal de

Saúde vinculada ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Neópolis, para a utilização da

equipe de estratégia de saúde da família da Cohab lll e Periferia no Município de Neópolis,

conforme repasse do Fundo Nacional de Saúde através da proposta no 11.367.49100011170-04,

em totâl obediência ao Editâl da licitação e Seus anexos, e de acordo com a proposta do

Contratado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da

Lei n' 8.666/93, independentemente de suas transcriçôes.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO REGIME DE EXECUCÃo (art. 55. inciso ll, da Lei n" 8. 666/93t.

co. DAs coNDI oes DE PAGAMENTO (aÉ. 55. inciso lll.

o(s) fornecimento(s) será executado diretamente pelo ooNTRATADO, em regime de

eÀíreitaoa por pr"ço unitário, no tocal e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste

insirumento, visandô à perfeita consecução do objeto deste Contrato'

CLÁUSULA TERCE IRA. DO PRE

da Lei n '8.666/931.

Emcontraprestaçãoaosfornecimentoscontidosnacláusulaprimeira,gcoryTRATANTEobriga-
;;;"d ã Cóúrnnrnon o valor global êstimado de R$ 89'800'00 (oitenta e nove mil e

oitocentos reais).
il;;ã; cÀntiatante efetuar o pagamento à contratada de acordo com o estabelecido no

Contrato.
- O oaoamento será efetuado no prazo ínáximo de 30 (tÍinta) dias'

"o].!Jir."Àr"trras 
atestando o fornecimento do objeto do contrato;

. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

mediante aPresentação das
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ESTADO DE SERGIPE
pREFETTURA MUNICTpAL »n upópor.rs

FUNDO MI,I,\ICIPÀL »B SA.ÚOB

Prova de regularidadê junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
Trabalho e ao FGTS;
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Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante
apresentação da CNDT;
Havendo disponibilidade financeira'e cumpridas as formalidades, o Município de
Neópolis/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das
mesmas na Tesouraria Municipal;
O pagamênto das obrigações relâtivas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 § 20,

inciso lll da Lei no 4.32016/., art. 50 e 70, § 2o, inciso lll da lei no 8.666/93 e artigos 50 e 80

da Resoluçâo no 296/16 emanada do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
TCE/SE.

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÔES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREçOS
DOS ITENS.

3. í . Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo

AUTOM VEL O KM, 1.0, FLEX MOVIDO A

a

01

GASOLINA / ÁLCOOL, ANO DE FABRICAÇÃO
NÃo INFERIOR A 2018, MODELO DE
FABRTCAÇÁO 2018, COM NO MíNIMO 70 CV
DE POiÊNCIA, 04 PORTAS, INJEÇÃO
ELETRONICA DE COMBUSTIVEL,
CAPACTDADE PARA 05 (clNco)
PASSAGEIROS INCLUINDO MOTORISTA,
cÂMBro MEcÂNlco DE 05 (clNco) MARCHAS
SINCRONIZAOAS A FRENTE E 01 (UMA) A RE,

DISTANCIAS ENTRE EIXOS NO MININO DE
2,370 MM. EOUIPADO COM AR

coNDrcroNADO, DIREÇÃO HIDRAULICA,
VIDROS DIANTEIROS E 

'RAVAS 
ELÉTRICAS,

AIR BAG DUPLO. FREIOS ABS, CINTOS OE

SEGURANÇA DE 03 PONTOS, VIDROS

CLTMATIZADOS VERDES, RODAS AÇO COM

ARO 14', TANQUE DE COMBUSTIVEL COM

CAPACIDADE MÍNIMA PARA 47 LITROS'

PORTA MALAS COM CAPACIOADE PARA NO

MINIMO 250 LITROS, PINTURA SÓLIDA NA

COR BRANCA E DEMAIS ITENS OE

SEGURAÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN' BEM

óõúô o's EeurPAMENros DE sÉRlE NÃo
ESPECIFICADOS, GARANTIA MINIMA DE 12

VOLKSWAGEN

MESES SEM LIMITE DEO UILOMETRAGEM

VALOR EM R$
UNID. QUANT.

VALOR
uNrrÁRro

VALOR
TOTAL

ESPECTFTCAçÃO MARCAITEM

89.800,00UNID,

89.600,00VALOR GLOBAL (R§)

CLÁUSU U NTA * CÔN OE P PA E E ETO GARA TtA.

A solicitação será feita por escrito, pessoalmente. 0u

coÃplementar e deverá seÍ entregues num prazo máxim

;;lã;; ;;,ü: aá-túncionaniento da Prereitura M

tr.ôi".at. autorizado a receber o produto deverá estar

iãrpon.áÚri..noo-se pelo recebimento do veículo;

oor e-mail, e Por telefone de forma

o de ate 30 (trinta) dias após o pedido,

unicioal. No momento da entrega, o

de posse da Ordem de Fomecimento,
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

A entrega dos veÍculos acontecerá no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados
recebimento da solicitação/ordem de fornecimento emitida pela Contratante, nese

rtir do
dã

Contratante, sendo que a náo observância destas condiçôes, implicará na não aceitação do
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

Os velculos deverão ser entregues, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro
Obrigatório - DPVAT pagos, com os Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo
(CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer ou[ras
despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. Também deverão ser emplacados
nas respectivas cidades de entrega sem qualquer ônus adicional para o Fundo 1úunicipal.

O prazo de garantia do objeto, não poderá ser inferior a 1 (um) ano contado da data de emissão
do termo de recebimento definitivo dos veículos (aceite).

Dur.ante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou

incorrecões, deverá ser reparado e corrigido. sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, no
pre.:c ",zxi1'ro de ;5 (cinco) dias út:,s.

A assistência técnica devérá ser realizada em cidade com distância não superior a 280
(duzentos e oitenta) quilômetros da sede do Fundo Municipal de Saúde de Neópolis estado de
Sergipe.

As Substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisôes em garantia, estaráo sujeitas
às obrigaçóes praticadas no mercado, nos termos das legislaçôes pertinentes e subsidiárias.

O veículo que, no período de 90 (noventa) dias contâdos a partir do recebimento definitivo do
veicuio. apresentar defeitos sistenáticcs de fabricaçãc, devidarnente comprovados pela

fre;1r.rê,^,c,a dê marir.rtençóes corretivas reatizadas em concessionárias do fabJlcante, deverá ser

substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da

última manutenÇáo corretiva realizada pela concessionária, dentro do período Supracitado.

CLÁUSULA SEXTA . DA VIGÊNCIA íAÉ. 55. inciso lV. da Lei n'8.666/931

O presente Contrato terá prazo de vigência de 03 (três) meses, contados a partir da data de sua

assinatura.

CLÀLISI,'LA SET!MA - DOTÀ Ã oR. AMENTARIA art. 55. inciso V, da l-ei n" 8.666/93).

.r,s lesrresas orrLlr,dar3 dJ objeto deste .:ont!'at. correráo à conta cios recursos orçamentários

consignados no Orçamento Érograma de 2018 do Fundo Municipál de Saúde, com dotação
suficiãnte, obedecendo à classificação abaixo:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

UO: 3010 
-FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÂO 2O4O - OUTROS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAUESTADUAL.
e[TTuEuTo DE DESPESA: 4490,52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAS PERMANENTEES

FOi{TE DE RECL.i,:SO: i2.12

CúUSULA OITAVA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso Vll
e Xlll. da Lei n'8.666/93).

0 Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-s a u
,: 5 \t. .-'.\ r.. l0ír. ( i ),'ii).o
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i.RE;:I-I.I.t K{,v!U\ICi PrL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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- Executar os fornecimentos objeto da presente licitaçáo, em total obediência
Pregão Presencial no 019/2018 e seus anexos;

Edi[|fãfà

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pêlo Contratante;

- Executar frelmentê o objeto contratadc e o prazo estipulado;

- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato íirmado com e Contratante, sem
prévia e expÍessa anuência desta;

O Contrâtante, durante a vigência deste ContÍato, compromete-sê a'.

- Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados;

- P:opcr.c;or.;," à ccntratada, t!:ias as corrdiçôes necessárias ao pleno cu.'nprim€nto das

ob..,gaçóes cjecorrentes do presente contrato, consoantê estabelece a Lei n" 8.666/93:

.Designarumrepresentanteparaacompanharefiscalizaraexecuçãodopresente
Conira[o, que deverá anotar em rêgistro próprio, todas as ocorrências verificadas; ;

_ comunicar ao contrqiado toda e qualquer ocorrência rêlacionada. com- a execução dos

""rriço.,diligenciandonoscasosqueexigemprovidênciaspreyentivasecorretivas'

- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;

- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
Co Contrâto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes, durante o prazo de
vigência do Contrato;

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com es obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de

lnexigibilidade.

CLAUSULA NONA - DAS PENALI ADES E MULTAS íArt.55. rnctso Vll. da Lei n'8.66D

CLAU ULA D clMA. DA scl o rt. inci '8vll

IRAÇ
.\ \1( \\t.\llO

pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execuçáo total ou parcial do objeto

oactuado. conforme o o.o, o-õãniãtante poderá apiicar ao contratado as seguintes sanções,

il;;i.i;.;tat. 87 da Lei n'8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;

ll-multadeaté2[o/o(vinteporcento)sobreoVaiortotaldestecontrato'nocasode
inexecução total ou parcial do mesmo;

!., .L:pêili-.ri. l,;,pc:á ra l-- ')iftrclt'iÉm licltaçãc e iÍrlp'êl ltento oe contratar com a

eorn,nitirãçao da Contratante' pelo prazo ée alé 2 (dois) anos:

lV-declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroUcontratarcomaAdmihistraçãoPública'

a

iPAl. l)L s,\tit)
CNPJ I l .16?.491/0001-21t. Nt-,oPOI-ÍS SI,RGtPF, P 49.980-000Dl, \l:OPOLI§.t.

t-t 1\DO r{L,N l(.
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ESTÁDO DE SERGIPE
PREFEITURA I/IUNICIPAL DE NEÓPOL§

FUNDO MT'NICIPAL DE SAÚDE

O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em paÍte, por mútuo
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactua
impossível a rcalizaçáo dos serviços objeto deste instrumento, observado o
ll, da Lei n. 8.666/93;

acordô
ntes e

{esde que
quàlorneú

disposto no art. 79,

O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos c:lsos
previstos no art. 79, l, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou extrajudicial,
ficando isento do pagamento de qualquer indenizaçáo, em especial nos seguintes casos:

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato,
nos termos do aft. 77 , da Lei n. 8.666/93;

- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transÍêrir, caucionar ou alienar
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato;

- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante;

- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou,
executá-los em desacordo com a orientação da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIÍUIEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE

RESCISAO (Art. 55. inciso lX. da Lei n '8.666193).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'
8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN DA . DA LEGISLACAO APLICÁVEL.A EXEcucÃo Do
CONTRATO E OS CASOS oÍútssos ert. 55. inciso Xll. da Lei h" 8 .668I931

O presente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos da licita@o que, simultenêamente:

- constam do Processo Administrativo que o originou; "

- não contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV.Sup|etivamente,nosprincípiosdaTeoriaGeraldoscontratosenasdisposiçõesdo
Direito Privado.

parágraío único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necess_ários, em

decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-Se, na ocasiáo' rermo
Aditivo.

CLÁUSULA DEGIMA TERCEIRA. DAS ALTERACOES (Art. 65. Lei n' 8.6 3).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65

ü-i"i ;; 8.666/9i, desde que devidamente comprovados'

l(llP:\i. t)l: SAti DI-. DI: NF.(lPot-ls. i)R.{ç4 \i()N
0001-:0. Ntr0i'Ol.lS

\IoRti\o Du sASl:\l l( )R
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

§10 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições àu?'"t uats, os
VISTO

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previ

§1o da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
stàno,art. 65;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo ôelebrados entÍe as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, ll da lei n'8.666/93.

CLAUSULA DECIi,!A QUARTA . DO ACOÍUIPANHAÍIIENTO E DA FISCALIZAÇAO (AÉ. 67.
Lei n'8.666/93).

Na forma do que dispõe o arligo 67 da Lei ne 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria
solicitante a fiscalização dos referidos fornecimento, o qual designará servidór responsável pela
fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do presenle Contrato.

§1o - A fiscalizaçáo compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada;

§2o - A ação.da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

Fica eieito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, pâra dirimir ciúestões oriundas do presente
contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (kês)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também asslna, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Neópolis/SE, 04 dê junho de 2018

A JAIRLENE CARDOSO
CONTRATANTE

MARA
RAUL

LTDA
HO

CONTRATADA
Teste.nunhas:

(

i:

ome:
PF:
ome:

N

c
N
c
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